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D.O. 24/6/74 

Estado de Mato Grosso 

LEI N" 3 532 ,DE 19 DE JUNHO DE 1 974. 

Dispõe 
mensal 

. . nal.S a 

sobre a concessio de uma 
de dois sal!rios m!nimos 
Prof!! ESTER SILVA, para 

que menciona. 

N 

pensa0 
regi 2 

o fim 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica concedido à Professora ESTER SILVA, uma 

r pensão mensal de 2 (dois) sal!rios mínimos regionais, destinada a sua ma 
I 

\ nutenção. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execuçio da presen-

te lei, correrio ã conta de verba orçamentlria pr6pria, suplementada se 

necess!rio. 

Artigo 3" - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publi 

caçâ:o, revogadas as disposições em contr!rio. 

Pal!cio Alencastro, em Cuia~, 19 

153" da Independ~cia e 86º da Rep~blica. 

de junho de 1 974, 


